
PORTARIA Nº 187/2021
(Publicado no DOC TCE-MT de 27.10.2021)

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pelo inciso XXX do artigo 21 da 

Resolução Normativa nº14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT),

CONSIDERANDO as  diretrizes  do  Planejamento  Estratégico  de 

aprimorar a governança e a gestão institucional do TCE-MT,

CONSIDERANDO o Sistema de Gestão Integrado – SGI, implementado 

neste Tribunal, composto pelo Sistema de Gestão de Energia - SGE – Norma ABNT NBR ISO 

50001:2011  e  pelo  Sistema  de  Gestão  da  Qualidade  –  SGQ –  Norma  ABNT NBR ISO 

9001:2015,

CONSIDERANDO os aspectos relativos à Pandemia -COVID-19,

CONSIDERANDO as Normas ABNT NBR ISO 9001:2015, ABNT NBR 

ISO 50001:2011 e ABNT NBR ISO 19011:2018,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar os servidores abaixo nominados para atuarem como 

Auditores, no programa de Auditoria Interna, nos Sistemas de Gestão da Qualidade - SGQ e 

da Gestão de Energia – SGE, em todos os processos que os integram:

1 – AUDITOR(A) LÍDER

– Julinil Fernandes de Almeida

– Marcos José da Silva (mat. 261-5)

2 – AUDITOR(A) INTERNO

– Eliane Moreira da Cunha

– Juliane Chiosini Sanches de Queiroz

– Julinil Fernandes de Almeida

– Yênes Jesus de Magalhães



3 – OBSERVADOR(A) E APOIO

– Bruna de Jesus

– Florence Magalhães Lima Verde Arruda

– Juliane Chiosini Sanches de Queiroz 

– Julinil Fernandes de Almeida

– Raiany Bruna Martins de Paula

– Samara Vaz da Cunha Trejan 

Art.  2º  Aprovar  o  Cronograma  de  Auditoria  e  o  Programa  Anual  de 

Auditoria, para o período de 8.11.2021 a 19.11.2021, conforme anexos I e II desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 26 de outubro 

de 2021.

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF
Presidente
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